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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 5/2006

Considerando a dimensão global assumida pelos
incêndios florestais no ano de 2005, que nalguns casos
afectaram regiões de elevada sensibilidade do ponto de
vista biofísico e paisagístico ou com espaços florestais
que cumprem funções de grande valor para a economia
nacional;

Considerando a existência de áreas ardidas de muito
grande dimensão, para as quais é indispensável assegurar
uma correcta recuperação e gestão, nos termos da alí-
nea d) do artigo 8.o da Lei de Bases da Política Florestal;

Considerando o trabalho desenvolvido pelo Conselho
Nacional de Reflorestação e pelas comissões regionais
de reflorestação nas regiões mais atingidas pelos incên-
dios florestais, nos termos das Resoluções do Conselho
de Ministros n.os 17/2004, de 2 de Março, e 23/2005,
de 28 de Janeiro, designadamente no que respeita aos
modelos de infra-estruturação do território e aos mode-
los de organização territorial e de gestão florestal;

Considerando que o citado trabalho tem como objec-
tivos a criação de florestas e paisagens rurais resistentes
e resilentes à passagem do fogo e a diminuição do risco
de repetição do fogo nas regiões abrangidas;

Considerando que o mesmo apresenta, para concre-
tização dos objectivos, três grandes linhas estratégicas,
que se consubstanciam em:

Novos modelos de organização territorial e de ges-
tão, condicionando a expansão e a redução das
áreas arborizadas e a alteração da composição
da floresta, num quadro de racionalidade eco-
lógica e económica;

Selecção dos modelos gerais de silvicultura mais
adequados, recorrendo a um conjunto de espé-
cies de utilização prioritária;

Novo modelo de infra-estruturação dos espaços flo-
restais, com a concepção, planeamento e exe-
cução de redes regionais de defesa da floresta,
que compartimentam os espaços florestais,
garantem a gestão estratégica dos combustíveis
e integram as principais vertentes da defesa da
floresta contra incêndios;

Considerando que uma parte significativa dos terre-
nos ardidos no corrente ano está submetida ao regime
florestal ou localiza-se em regiões para as quais já exis-
tem orientações produzidas pelas comissões regionais
de reflorestação;

Considerando os processos em curso de elaboração
de instrumentos de planeamento de grande importância
para o sector florestal, designadamente do Plano Nacio-
nal para as Florestas, dos planos regionais de ordena-
mento florestal, dos planos de defesa da floresta muni-
cipais e intermunicipais e de outros planos sectoriais;

Considerando a fase actual de preparação dos ins-
trumentos do IV Quadro Comunitário de Apoio, que
orientarão a aplicação dos fundos comunitários dispo-
níveis para os espaços rurais, e ainda a recente publi-
cação de legislação estruturante para a gestão florestal,
como é o caso da regulamentação das zonas de inter-
venção florestal e do quadro especial de regularização

da situação jurídica dos prédios rústicos sitos em áreas
florestais:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministro resolve:
1 — Adoptar as Orientações Estratégicas para a

Recuperação das Áreas Ardidas, aprovadas pelo Con-
selho Nacional de Reflorestação em 30 de Junho de
2005.

2 — Determinar que a concretização das orientações
produzidas pelas comissões regionais de reflorestação,
em especial no que respeita às redes regionais de defesa
da floresta e à criação de zonas de intervenção florestal
(ZIF), seja prioritária nos quadros da aplicação dos
actuais e futuros instrumentos financeiros públicos de
apoio ao sector agro-florestal e da actuação da Direc-
ção-Geral dos Recursos Florestais (DGRF) e dos
demais organismos e serviços da administração central
e local.

3 — Determinar que as Orientações Estratégicas e
as orientações regionais referidas nos números ante-
riores sejam integradas nos processos de elaboração dos
diversos instrumentos de estratégia e planeamento flo-
restal, de conservação da natureza, de ordenamento do
território e de desenvolvimento rural.

4 — Incumbir a DGRF de, no âmbito da aplicação
dos Planos Regionais de Ordenamento Florestal
(PROF) e em colaboração estreita com as organizações
de proprietários e produtores florestais, com as autar-
quias locais e com as demais entidades públicas rele-
vantes, proceder ao planeamento da recuperação das
áreas ardidas nos concelhos afectados em 2005 por
incêndios com superfície superior a 1000 ha, com base
nas Orientações Estratégicas, englobando:

a) O planeamento das redes de defesa da floresta,
garantindo a sua integração regional;

b) As medidas de recuperação das áreas ardidas,
de silvicultura preventiva e de organização do
território na óptica da defesa contra incêndios,
adaptadas aos condicionalismos locais;

c) O apoio à constituição de ZIF.

5 — Incumbir a DGRF de elaborar os projectos de
recuperação das propriedades submetidas ao regime flo-
restal afectadas pelos incêndios em 2005, em articulação
com as áreas adjacentes, designadamente no que se
refere às redes de defesa da floresta contra incêncidos.

6 — Determinar que o documento das Orientações
Estratégicas para a Recuperação das Áreas Ardidas, apro-
vadas pelo Conselho Nacional de Reflorestação em 30
de Junho de 2005, fica depositado na DGRF, mantendo
esta a disponibilidade para consulta na sua página da Inter-
net (www.dgrf.min-agricultura.pt/cnr/ftp/OER–final.pdt).

Presidência do Conselho de Ministros, 22 de Dezem-
bro de 2005. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Car-
valho Pinto de Sousa.

Declaração de Rectificação n.o 6/2006

Segundo comunicação do Ministério da Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior, a Portaria n.o 1204/2005,
publicada no Diário da República, 1.a série, n.o 227, de
25 de Novembro de 2005, cujo orginal se encontra arqui-


